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REGULAMENTO

CONCURSO DE DESENHOS PRIMAVERA PARA A VIDA
1. Promoção e Objeto
1.1 O Concurso de Desenhos “Primavera para a Vida” é promovido pela Coordenadoria Ecumênica de Serviço - CESE, instituição filantrópica sediada na Rua da Graça, Graça, Salvador, Bahia, CEP 40.155.050, inscrita no CNPJ sob o nº 13.589.270/0001-21. 
1.2. O Concurso de Desenhos “Primavera para a Vida” destina-se exclusivamente a crianças entre 6 (seis) e 12 (doze) anos, congregadas em uma das igrejas associadas à CESE: Evangélica de Confissão Luterana no Brasil; Presbiteriana Independente do Brasil; Presbiteriana Unida do Brasil; Igreja Episcopal Anglicana do Brasil; Igreja Católica Apostólica Romana.  
1.3 O tema do concurso deste ano é “Toda Criança tem Direitos”. Além de fazer referência a este tema, os desenhos devem conter, obrigatoriamente, a flor Girassol, símbolo da Campanha Primavera para a Vida. 

1.4. O objetivo do Concurso é estimular a reflexão sobre o tema da Campanha Primavera para a Vida e a discussão sobre os direitos da infância e adolescência, sensibilizando as comunidades e seus membros para defender os direitos de setores menos favorecidos e o acesso destes a uma nova realidade, onde reine a justiça e a paz. 
2. Inscrições

2.1. O prazo de inscrição no presente concurso é de 21 de setembro a 23 de outubro de 2009.
2.2 Os desenhos devem ser enviados em numa folha de papel A4, sem restrições de técnicas e materiais (tinta, lápis de cor, hidrocor, aquarela, guache, colagem, grafite, etc)
2.3 Os participantes só poderão participar do Concurso com uma única inscrição, e apenas um desenho, assinado pela própria criança autora.

2.4 O desenho deverá ser enviado por correio, ou empresa similar, ou entregue na recepção da CESE, em envelope fechado, contendo a seguinte indicação – “Concurso de Desenhos Primavera para a Vida”. A CESE fica localizada à Rua da Graça, 164, Graça, Salvador, Bahia, CEP 40.155.050. 
2.5 Junto com o desenho, o participante deverá enviar em outro documento impresso os seguintes dados: nome completo, data de nascimento, endereço de residência, além do nome, telefone e e-mail do respectivo responsável legal, e nome e endereço da comunidade ou grupo na qual é congregado. 
2.6 As comunidades poderão enviar várias inscrições de diferentes participantes num único envelope, desde que contenham fichas individuais de cada criança grampeadas aos seus respectivos desenhos, além de uma lista geral com nome de cada criança inscrita.

2.7 Somente serão consideradas válidas, as inscrições que preencherem todas as condições necessárias, realizadas dentro do prazo e através dos procedimentos previstos neste regulamento. Os dados fornecidos pelo participante, no momento de sua inscrição, deverão ser corretos, claros e precisos, sendo de sua total responsabilidade a veracidade dos mesmos.

2.8 Não serão aceitos os desenhos cuja data de postagem no correio ou entrega na portaria da CESE ultrapasse a data de término especificada, dia 23 de outubro.

2.9 Não poderão participar deste concurso filhos, sobrinhos, netos ou crianças que residam no mesmo domicílio de funcionários da CESE. 
2.10 É vedada a utilização de trechos ou totalidade de obras já publicadas. Uma vez constatada essa ocorrência, o desenho, conforme o caso, será desclassificado.

3. Julgamento 
3.1 A avaliação dos desenhos será realizada pela Comissão Julgadora durante os dias 09 e 13 de novembro de  2009.
3.2 Os desenhos enviados pelos participantes serão analisados por uma comissão julgadora composta por 2 (três) profissionais de artes gráficas e comunicação e 1 (um) representante da CESE, cujas decisões serão soberanas e irrecorríveis. 
3.3. A avaliação dos desenhos será realizada com base nos critérios de adequação ao tema, originalidade, criatividade, harmonia e ao respeito ao disposto nos itens acima, sendo que a decisão final sobre a escolha dos trabalhos vencedores é irrecorrível e inquestionável.
3.4 O resultado com a definição dos 03 (três) melhores desenhos escolhidos pela comissão julgadora será divulgado site da CESE (www.cese.org.br) no prazo de cinco dias após o final da seleção, no mês em novembro. 
4. Premiação

4.1 A CESE vai premiar os três melhores desenhos selecionados pela comissão, designados vencedores do Concurso Primavera Para a Vida.

 4.2 Os vencedores do concurso serão premiados da seguinte maneira:
Primeiro lugar – Playstation 2

Segundo lugar – DVD player

Terceiro lugar – Som Micro System

4.3. A CESE entrará em contato com os ganhadores para combinar a data e forma de entrega do prêmio em suas residências.

4.4 Caso algum dos ganhadores não seja localizado, este perderá o direito ao prêmio. A CESE tem direito de premiar o participante subseqüente, conforme o ranking de colocados definido pela Comissão. Neste caso, os participantes subseqüentes serão comunicados do prêmio e deverão se submeter às mesmas regras para o recebimento do prêmio.
4.5 Os prêmios são pessoais e intransferíveis, sendo vedada a comercialização.
5. Disposições gerais

5.1 Quando de sua inscrição no concurso, o participante manifesta sua total e incondicional aceitação a todo o disposto neste regulamento.

5.2 Todos os participantes deste Concurso autorizam, desde já, a veiculação de seus desenhos, nomes e imagem, bem como cedem, gratuitamente, os direitos patrimoniais de autor sobre desenhos enviados para utilização dos mesmos em qualquer tipo de mídia e peças promocionais para a divulgação da conquista do prêmio ou para a divulgação institucional da CESE.

5.3 Para todos os efeitos legais, todos os participantes do concurso declaram ser os legítimos autores dos desenhos inscritos e garantem o ineditismo dos mesmos, responsabilizando-se e isentando a CESE de qualquer reclamação ou demanda que porventura venha a ser apresentada em juízo ou fora dele.

5.4 Todos os dados e os desenhos enviados ao Concurso, inclusive os vencedores, não serão devolvidos aos seus respectivos autores-participantes após o término deste Concurso, os quais, desde já, nos termos do item 5.1 supra, cedem, a título gratuito e definitivo, à CESE, os direitos de publicação dos desenhos, na forma do artigo 49 da Lei de Direitos Autorais (Lei n° 9.610/98).

5.5 A participação neste concurso não gerará ao participante e/ou contemplado nenhum outro direito ou vantagem que não estejam expressamente previstos neste Regulamento.
5.6 Eventuais dúvidas relacionadas a este concurso e seu regulamento podem ser esclarecidos através do e-mail primavera@cese.org.br ou pelos telefones (71) 21045457, de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.

5.7 Este regulamento estará à disposição na sede da CESE e no site www.cese.org.br.

